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"Reconhece de utilidadepllbliéa o Centro Social
,e Culturai Getulio Vargas".

Autor: Vereador JOAQUIM HE~ErILDO MARIANO
A CÂMARA MUNICIPA-.DE NOVA IGUAÇU,

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS~ DECRETA E EU SAN'
CIONO A SEGUINTE LEI: " -

Art. 19 - Fica reconheciqá de utilida ,

pUblica o CENTRO SOCIAL E CULTURAL GETULIO VAR

CAS, com ~ede provisôria na rua da Justiça,146,

bairro Jardim Redentor, em·&alfor4 Roxo; 49 Dis

trito deste Municrpio, fundado em t5de maio de

1989. A 29 A' L • •rt. - presente e~ entrara em

vigor na data de sua publicação.
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